
PUBLICADO  NO PORTAL DO JORNAL UNIÃO
DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2026

EDITAIS
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam os senhores condôminos proprietários do Condomínio Villaggio Sant’anna, sito à 

Rua Rubens Carlos de Jesus, 470, Terras de Santana II, nesta cidade de Londrina – PR, 

satisfeitas as exigências legais e da convenção, para participarem da Assembléia Geral Ordinária 

que será realizada no ESPAÇO GOURMET do próprio condomínio, no dia 10 de Fevereiro de 
2026 às 19:00 horas em primeira convocação com “Quorum” regimental, ou às 19:30 horas em 

segunda convocação com qualquer número, para deliberarem a seguinte ORDEM DO DIA: 
 

1. Prestação de contas do ano de 2025; 
2. Previsão Orçamentária das despesas ordinárias e extraordinárias para o ano de 2.026; 
3. Eleição de Síndico, Vice-Síndico, Conselho Fiscal e Conselho Consultivo; 
 
OBSERVAÇÕES: 

 É lícito aos senhores condôminos se fazerem representar na assembléia ora convocada 

por procuradores, munidos com procurações específicas e com firma reconhecida; 

 Só terão direito a voto os proprietários que estiverem quites com as suas quotas 

condominiais. 

 A ausência dos senhores condôminos não os desobrigam de aceitarem como tácita 

concordância aos assuntos que forem tratados e deliberados; 

 As pessoas interessadas em montar a chapa deverão encaminhar os nomes para a 

administração até as 17:00 horas do dia  03 de fevereiro de 2026. 

 
Londrina, 05 de janeiro de 2026. 

 
 
 

Cristhiane R. Negri Bussadori 
Síndica 

 

CONDOMINIO VILLAGGIO SANT’ANNA 
 

Rua Rubens Carlos de Jesus, 470 
Terras de Santana II – Londrina – Paraná 

CNPJ: 20.371.013/0001-84 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores condôminos proprietários do Condomínio Conjunto Folha de 
Londrina, sito à Rua Piauí, 211, Centro, nesta cidade de Londrina – PR, satis-
feitas as exigências legais e da convenção, para participarem da Assembléia 
Geral Ordinária que será realizada no ESPAÇO VILLA RICA, sito a Rua Piauí, 
211, sala 2009, 2º andar – Centro, Londrina – Paraná, no dia 30 de março de 
2026 às 13:30 horas em primeira convocação com “Quorum” regimental, ou às 
14:00 horas em segunda convocação com qualquer número, para deliberarem a 
seguinte ORDEM DO DIA:

1. Prestação de contas do ano de 2025;
2. Previsão Orçamentária das despesas ordinárias e extraordinárias para 
o ano de 2026;
3. Eleição do Síndico, Vice-Síndico, Conselho Fiscal, Conselho Consultivo 
e Suplentes;

OBSERVAÇÕES:
• É lícito aos senhores condôminos se fazerem representar na assembléia 
ora convocada por procuradores, munidos com procurações específicas e 
com firma reconhecida;
• Só terão direito a voto os proprietários que estiverem quites com as suas 
quotas condominiais.
• A ausência dos senhores condôminos não os desobrigam de aceitarem 
como tácita concordância aos assuntos que forem tratados e deliberados;
• Os interessados em assumir cargos na administração deverão formar e 
apresentar chapas até ás 17h00 do dia 27 de fevereiro de 2026 conforme o 
artigo 32º do regimento Interno aprovado em 23 de novembro de 2023.

Londrina, 05 de janeiro de 2026.

Cristhiane R. Negri Bussadori
Síndica

CONDOMINIO CONJUNTO FOLHA DE LONDRINA
Rua Piauí, 211 Centro – Londrina – Paraná

CNPJ: 78.968.294/0001-37 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam os senhores condôminos proprietários do Condomínio Conjunto Folha de Londrina, 
sito à Rua Piauí, 211, Centro, nesta cidade de Londrina – PR, satisfeitas as exigências legais e da 
convenção, para participarem da Assembléia Geral Ordinária que será realizada no ESPAÇO 
VILLA RICA, sito a Rua Piauí, 211, sala 2009, 2º andar – Centro, Londrina – Paraná, no dia 30 
de março de 2026 às 13:30 horas em primeira convocação com “Quorum” regimental, ou às 
14:00 horas em segunda convocação com qualquer número, para deliberarem a seguinte ORDEM 
DO DIA:  

 
1. Prestação de contas do ano de 2025; 

 
2. Previsão Orçamentária das despesas ordinárias e extraordinárias para o ano de 2026; 

 
3. Eleição do Síndico, Vice-Síndico, Conselho Fiscal, Conselho Consultivo e Suplentes; 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

 É lícito aos senhores condôminos se fazerem representar na assembléia ora convocada 
por procuradores, munidos com procurações específicas e com firma reconhecida; 

 Só terão direito a voto os proprietários que estiverem quites com as suas quotas 
condominiais.  

 A ausência dos senhores condôminos não os desobrigam de aceitarem como tácita 
concordância aos assuntos que forem tratados e deliberados; 

 Os interessados em assumir cargos na administração deverão formar e apresentar chapas 
até ás 17h00 do dia  27 de fevereiro de 2026 conforme o artigo 32º do regimento Interno 
aprovado em 23 de novembro de 2023. 
 
Londrina, 14 de fevereiro de 2024. 

 
Cristhiane R. Negri Bussadori 

Síndica 
 

 

CONDOMINIO CONJUNTO FOLHA DE LONDRINA 
 

Rua Piauí, 211 
Centro – Londrina – Paraná 
CNPJ: 78.968.294/0001-37 
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